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O Progresso Continua

PARECER No. 02í12024

Da Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final, favorável ao

PROJETO DE LEI N' 1.57912024, que "Estima a Receita e Fixa a Despesa
do Município de Bom Jesus da Lapa, para o exercício de 2025, e dá outras
providências", de autoria do Poder Executivo Municipal.
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Emitir PARECER pela APROVAçÃO do PROJETO DE LEI
supracitado.

Sala das Comissões Permanentes da Câmara Municipal de Bom Jesus
da Lapa, Estado da Bahia, em 26 de dezembro de 2024.

Pela Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final

José Duarte de Abreu
PRESIDENTE

do Nascimento Ramos
RELATOR

Coriolano de Souza Leite Neto
MEMBRO

Av. Duque de Caxias,434 - Centro - CEP 47600-000 - Bom Jesus da Lapa - BA
Tel.: (77) 34814344 / 34814388 | E-mail: camarabomjesusdatapa@gmail.com

RESOLVE:



Estado da Bahia

Câmara Municioal de
Bom Jesus da'Lapa
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Da comissão de Finanças, orçamento e contas, favorável ao
PROJETO DE LEI No 1.57912024, que "Estima a Receita e Fixa a Despesa
do Município de Bom Jesus da Lapa, para o exercício de 2025, e dá outras
providências", de autoria do Poder Executivo Municipal.

RES LVE:

Emitir PAREGER peta ApRovAçÃo do pRoJETo DE LEt supracitado.

Sala das Comissões Permanentes da Câmara Municipal de Bom Jesus
da Lapa, Estado da Bahia, em 26 de dezembro de 2024.

Pela Comissão de Finan ças, Orçamento e Contas

D reira da Silva
ENTE

er Ramon Pereira Nogueira
RELATOR

ir Gomes de Araújo
MEMBRO
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